
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

"Encaminha votos de profundo pesar pelo
falecimento do senhor Nilton Cézar Luiz de
Jesus."
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Com imensa tristeza e profundo pesar, tomamos conhecimento do falecimento do Senhor Nilton
Cézar Luiz de Jesus, conhecido carinhosamente como Baixinho, um homem de 54 anos, nascido em
08/05/1970, na cidade de Teófilo Otoni-MG, filho de João Bosco e Maria Luiza. Ele nos deixou em
21/10/2024. Criado em sua cidade de origem, veio para São Sebastião aos 24 anos. Trabalhou durante
25 anos no Restaurante TIP-TOP como cozinheiro e, como amante da culinária, seu tempero principal era
o carinho e dedicação com que preparava cada prato.
 
         Pai de Maiara, Baixinho destacou-se como um pai exemplar, conquistando o coração de todos ao
seu redor, não apenas por sua habilidade na cozinha, mas também por sua humildade, generosidade,
empatia e o sorriso sempre presente. Seu legado permanece nas lembranças de amigos, colegas e
familiares, que terão saudades de sua presença calorosa e de suas receitas, que traziam conforto a
todos.
 
         Católico, sempre ativo e presente em sua comunidade, Nilton participava das atividades religiosas,
sendo devoto de Nossa Senhora Aparecida.
 
         Além de sua paixão pela culinária, Nilton Cézar tinha um espírito aventureiro. Gostava de viajar,
pegar a estrada e conhecer novos lugares e pessoas. Essas viagens o inspiravam e traziam uma alegria
contagiante, que ele sempre compartilhava com os amigos e familiares. Nilton deixará saudades não
apenas por seu tempero especial, mas também por sua alma livre e curiosa, sempre pronta para novas
descobertas.
 
         Sua presença era sempre marcada por alegria e vitalidade, e suas ações deixaram uma lembrança
eterna em nossos corações. Seu caráter íntegro e seus valores exemplares continuam a inspirar todos
aqueles que tiveram a honra de conhecê-lo. Que sua jornada agora siga em paz, e que suas memórias
continuem a iluminar aqueles que o conheceram.
 
         Neste momento de despedida, expressamos nossas condolências à família enlutada e
compartilhamos o sentimento de perda. O Senhor Nilton Cézar será lembrado com saudade e carinho, e
sua ausência será profundamente sentida por todos aqueles cujas vidas ele tocou.
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Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

29 de outubro de 2024.
 

 
 

Mauricio Bardusco Silva
 

"Mauricio"
 

Vereador(a)
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